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Ata de Registro de Preços n" 0â1 IZOZZ (Corporativa)

Processo Licitatório PMT N" 003n022
Pregão Elehônico SRPC N" 002n022

O MUNEíPD DE TORITAMA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José

Pererra n''1370, Parque das Feiras,55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por meio de seu

Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena inscrito no RG sob o no 7979571 SDS/PE e
CPF 085.634.844-94, nos termos do que dispóe na Lei n0 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregâo Eletrônico (SRPC) PMT no 00212022,

resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa H|GIÍECN

INIruSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nO

20.617.376/0001.57, situada à Rua K, no 00, Lot. Canto do Maina Quadra 12 Lote 25, Cidade Universitária,

Maceió/AL, CEP 57073482, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Sebastiáo Barbosa da

Silva, brasileiro, casado, empresáno, portador do CPF 399.674.094-87, RG n" 45034586 SSP-AL, residente

e domiciliado à Rua Antonio Vieira Peixoto, 130, São Cnstovã0, Palmeira dos Índios - AL, CEP 57601-324,

objetivando futuros contratos de íomecimento dos ilêns abaixo especificados, mediante as seguintes

dáusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR
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0ESCRTÇÃ0 AUANT. MARCA
VALOR

uNrTÁRro R$

VÂLOR TOTAL

R$

R$ 50.575,00

C-

6

ITEÍII EXCLUSIVO PARÂ IUEEPP/TIEI
ÁLcooL ETíLrco GEL 70 %, EMBALAGEM

5 LITROS, BICO DOSADOR, COM DADOS

DE INDENTIFICAÇÃO DO PROOUTO,

DAIA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE,

REGTSTRADO MINISTÉRIO OA SAÚDE OU

ANVISA. EI,I EMBALAGEM CERTIFICADA.

COM REGISTRO OA ANVISA.

GAúO 1700 SEPTGET R$ 29,75

600 AMACITIN R$ 9,80
\*

L"
R$ 5.880

ITEU EXCLUSIVO PARA MEiEPP/ E|
AMACIANTE DE ROUPAS, COMPOSTO

OUATERNÂRIO DE $.llÔNIO, ESSÊNCHS

DIVERSAS, EI\,IBALAGEM CONTENDO 5

GAúO7

íi?Í§ 00i7-'

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 objeto da pÍesente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o
fomecimento parcelado de Produtos e Materiais de Limpeza, EPI's, Higiene, descaÉáveis, utensílios e

produtos de limpeza hospitalar para os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do

Município de Toritama, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante no

Anexo V do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA. Valor Total: R§'104.464,00 (cento e quatro mil quatrocentos e sêssenta e quatro

reais), conÍorme tabela descrita abaixo:

UNIDADEITEM
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LITROS, COM INDENTIFICAÇÂO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICAN]E,

DATA DE FABRICAÇÁO E PRAZO DE

VALIDADE. REFERÊNCIA: MON BUOU,

SONHO, FOFO OU SII,IILAR. 1 UNIDADE

c0M 5 L|TROS.

q

21

ITEM EXCLUSMO PARA ÍIIE/EPPTUEI
CARRO FUNCIONAL DE LIMPEZÂ

RODíZO DE NO MíNIMO DE 3, BOLSA

MULTIUSO DE VINIL, COM CAP, MíNIMA

DE 60 LTS, COM TAMPA, DUAS PLACAS

SINALIZADORAS (PISO MOLHADO),

BALDE ESPREMEDOR COM RODÍZIOS

COI\,! CAP, MíNIMA DE 30 ITS. E DIVISÃO

INTERNA PARA ÀGUA LIMPA E SUJA, 1

MOP. SECO DE ALGOOÃO E 1 MOP

út',ttoo cotr,tpleros coM cABos E

PRESILHAS, E IOOOS OS TTENS

NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO

FUNCIONAMNETO DO CARRO, CORES

VARIADAS.

UNIDADE 10 NOBRE R$ 1.000.00 R$ 10.000,00

43

ITEM EXCLUSMO PARA ME/EPP/UEI
DESENGRAXANTE - COi/ ESPESSURA

CONTROLADA PARA LAVADORAS

AUIOMÁTEAS OU LIIUPEZA MANUAL.

PODE SER USADO TANTO NA

I/ANUTENÇÃO DÁRIA QUANTO

DESENCADEAMENTO DE PISO COM

FoRTE SUJIDADE. DILUIÇÀO DE 1:10 ATE

1:100. ACONDICIONADO EM GAúO DE 05

LITROS,

GAúO 250 PISOGRAX R$ 29.00 R$ 7.250,00

5í

ITEM EXCLUSMO PARA TE/EPP/IUEI
DETERGENTE LÍOUIDO, PRINCíPIO

ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO,

sutFoNATo DE SÔD|O, COI/POS|çÁO
BÁSICA TENSoATIVoS: ANIÔNICoS, NÃo
IÔNIcos, CoADJUVANTE,

2PRESERVANTES, SEQUESTRANTE,

ESPESSANTE, FRAGÂNCA E OUTRAS

SUBSTÂNCIAS OUÍMICAS PERMITIDAS,

TEOR DE ATIVOS IiIÍNIMO DE 8,0%,

PH=6,0 9,0, SOLUÇÃO 1% P/P,

coMPostÇÁ0 ARoMÁTtcA NEUTRO,

ACONDICIONADO EIll FRASCO

PúSTEo, EMBALAGEM coM 5 LÍTRoS,

COM REGISTRO DA ANVISA.

GALÁO 2000 DETERCRYL R$ 8,í5 R$ 16.300,00

53

ITEIII EXCLUSIVO PARA ÍtIgEPP, EI
DETERGENTE NEUTRO EM FORMA DE

PASTA - UMECTANTE CONCENTRADO,
SEOUESTRANTE E ESTABILIZANTE, PRA
ROUPA COM SUJIDADE PESADA, COM
AGENTES ANT-DEPOSITANTES

SULFACTANTES, ANIÔNICOS E NÀO

BOI\IBONA 44 UMECTIN R$ 90.00 3.960.00

PREFEMJRÂ UIIICP& DE TORÍIAXÂ
ÂVEiIIDÀ DORIVAL JOSÉ PERERÂ, í.3?0, PAROUE DAS FEKAS, ÍORITAXA
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DOS PRAZOS

GLÁUSULA TERCEIRA - o prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

partrr da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçoes contidas no art. 10 do

Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

Subcláusula única - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de

Preços seguirá(ão) o que dispoe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas atualiza@es.

CLÁUSULA QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(âo) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias conidos, contado a parttr da

data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contrataçá0, sem preluízo das sançóes previstas

no art. 70 da Lei no 10.520/2002.

CLÁUSULA QUINTA - O prazo para enkega do objeto será de até 10 (dez) dias mnidos, contados da

solicitaçáo feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a hocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especiÍicaçáo(óes) anexa(s) ao Edital, sem que isto acanete

qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sançoes previstas na legislação

vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias conidos, a partir

do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá s entregue

parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades s das pelo

orgão Gerenciador, no AlmoxariÍado Central do Município de Toritama, situado no

endereço: Rodovia PE 90 no 1540, Loteamento Maria Jose Cordeiro de Melo Tori

horário de 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira.
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ANIÔNICOS BIODEGRADÁVEIS, COi,í
ROTULO COM FORME EXGÊNCAS DO

MINISTERIO DA SAÚDE, BOIVBONA COi/
20 OUILOS, COIú REGISTRO DA ANVISA,

íí8

ITEM EXCLUSNO PARÂ ME/EPPIIIEI
PASTA UMECTANTE 20 KG -
DETERGENTE NEUTRO EM PASTA,

SUPER CONCENTRADO, COI,ll ALTO

PODER UMECTANTE E EMULSIONANTE

O OUE FACITITA A OUEBRA DE TENSÁO

SUPERFICIAL, COM REGISTRO DA
ANVISA.

UNIDADE 100 UfuIECTIN R$ 94,00 R$ 9.400,00

135

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPPi EI

SABÃO ALVEJANTE SEM CLORO,

ETANOL HIOROXIDO AMÔNIA/ÁCIDO

suLFÔNtco, tNDlcADo PARA REMOÇÂO

DE fuIANCHAS E SUJEIRAS. GAúO 5
tITROS. COI,I REGISTRO DA ANVISA,

GALÁO 100 ALVINDET R$ 10.99 R$ 1.0S9,00

VALOR GERAL R$ 104164,00

uinte
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GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSULA SEXÍA - Caberá ao Orgáo Gerenciador, a realiza@o do procedimento licitatório, incluindo toda

instruçáo processual e consolidaçáo de dados para a realização do procedimenlo licitatório e a prática de

todos os atos de controle e administraçáo do Sistema de Registro de Preços, conÍorme dispóe o Decreto

Municipal no. 34 de 2ô setembro 2019.

CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Oçáo Gerenciador, nos

termos do art. 5o do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociações dos preços regiskados, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decreto Municipal n0.34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorrentes de

infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal no. 34

de 26 setembro de 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorÍogação do prazo previsto no § 60 do art.

20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA OÍTAVA - O Orgáo Gerenciador promoverá as negociaçôes e todos os procedimentos relativos

à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo Vlll do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 20'19.

DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÀO NÃO PARTICIPANTES
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lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contradilório, as penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigaçoes contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, coníorme o inciso lX, art.

5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019;

CLÁUSULA NONA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgáo ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente

justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçóes previstas no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA - O Orgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Muniáipal no. 34 de 26

setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgáo

Gerenciador da Ata.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Quando da formalizaçáo do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Preços, o Orgão Nâo Participante deverá iníomar os ilens e quantidades a serem adquiridos, enviando

documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao fomecedor beneÍciário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente de

adesã0, desde que náo prejudique as obrigaçóes presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o

Órgáo Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 20 do art. 20 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As aquisiçôes ou contrataçoes por cada Órgão ou Entidade não

Participante:

Subcláusula única - não vinculada a Administração Pública do Município de Toritama náo poderáo

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Ata de Registro de preços para o Orgáo Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §4o do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - O quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços

nâo excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de Orgáos Não Participantes que aderirem, nos teÍmos

do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 20í9.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Após a autorização do Ôrgáo Gerenciador, o Orgão Náo Participante deverá

eÍetivar a aquisição ou contrataÇão solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata,

de acordo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCffiA SEXTA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumpnmento pelo Íomecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

deÍesa e o conlraditóno, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relaçáo às suas próprias contrataçoes, informando as oconências ao órgáo gerenciador, conforme

estabelecido no § 7" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉcilA SÉIMA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços Íicará sob a responsabilidade do

Secretário Municipal de Planejamento e Gestá0, o Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena.
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CLÁUSULA DÉCilA OITAVA - A fiscalizaçâo da execução da Ata de Registro de Preços epos contratos

que dela originarem dar-se-áo de forma setorial pelo Íato do objeto ser executado de forma de\entralizada,

em setores distintos da Administração Pública Municipal:

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados seráo

trbâlhaDdo Dãâ aoclos

I
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a) Sectetaria Municipal de Planejamento e Gestã0, a Sra. Maria lzabel Bezena

Pessoa, Assessor Técnico Nível l;

b) Secretaria Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, o Sr. Lucas Vinicius

Pereira Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino;

c) Secretaria de Saúde, o Sr. Esdras Tavares da Silva, Coordenador de Saúde

da Família;

d) Secretaria de Assistência Social, a Sra.Sínüa Jaciara de Paula,

Diretora Administrativa;

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. JeÍferson Lira da

Silva, Diretor Administrativo e Financeiro;

Subcláusula Segunda - 0 Íscal do contralo será designado e mencionados no(s) referido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CLÁUSULA DÉCilA NONA - Náo obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execuçáo contratual, ao Orgâo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, diretamente ou por

prepostos designados.

CúUSULA V|GÉSIMA - Caberá ao fscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e

Íomecimento;

garantia da regularidade e adequação do

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íiscalização, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçóes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identiÍcar as obrigações in concrelo lanto do Órgáo Gerenctador quanto da DetentoÍa;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Ílnalidade de deÍinir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como haçar metas de controle, Íiscalizaçáo e

acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçoes registradas assumidas,

constantes das dáusulas e demais mndiçóes do edital e respeciivos anexos;
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e) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraçÕes do quantitativo do

modiÍicação da Íorma de sua execuqã0, em razáo do fato superveniente ou de outro

que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

ou

.{._I
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f) Recusar o fomecimento inegular, náo aceitando produto diverso daquele que se encontra

especiÍicado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observaf, para o seu correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as inegularidades

cometrdas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ata de

Registro de Preços, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou deíeitos

observados.

cLÁusuLA vlGÉSmA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

Preços;

d) Analisar os relatórjos e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicaÉo de sançóes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Regisho de Preços;

Í) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das

exigências registradas e legais;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas

registradas

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:
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a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa pIévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal no

42, de 23 de outubro de 2019;

g) Manter contÍole atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Regisho de Preços não seja ultrapassado;

RECEBIMENTO DO OBJETO
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Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Regisho de Preços, para eÍeito de

postenor veriÍcaçáo de conÍormidade do(s) produto(s) com as especiÍicaçóes constante no Termo

de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Deflnitivamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços, após a

conferência, verificação das especiÍicaçôes, qualidade, quantidade e da conÍormidade do(s)

produto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apresentada.

CúUSULA vlGÉSHA TERCEIRA - O recebimento deÍinitivo não exclui as responsabrlidades

administrativa, civil e penal da Contratada.

Subcláusula única - 0 produto deve ser enlregue em perÍeito estado e com plena condiçáo de

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VrcÉSIMA QUARTA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das notas íiscais

referentes ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços em alé 30 (trinta) dias consecuüvos, a

contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira

no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e conetamente

preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula primeira - Caso a Detentora ople por depósito em conta{orrente mantida em

instituiçáo bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).

Subcláusula segunda - 0 MunicÍpio de Toritama verificará as hipóteses de retenção na fonte de

encargos tributários. Os tributos relativos ao Íaturamento serão descontados da Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceira - O Município de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

conespondentes a multas ou indenizações devidas pela Detentora.

cLÁUSULA uGÉSMA QUlt'lTA - Fica assegurado o rcstabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CLÁUSULA VIGÉSfiA SEXTA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada náo

tenha concorÍido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

vanação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 
(-.-.-

\
CLÁUSULA VGÉSIMA SÉIMA - oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamento\ devidos

pelo Órgáo Gerenciador deconentes de Íornecimento 1á recebidos, salvo em caso previsto em lei,
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assegurado à Detentora o direito de oplar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçóes até que

normalizada a situaçáo.

DAS OBRTGAÇOES DA DETENTORA

CLÁUSULA UGÉSffiA OITAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais conslantes do

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do presente Contrato, nos termos do art.71 da Lei 8.666/93.

b) Nos termos do art.70 da Lei 8.ô66/93, a Detentora/Contratada é responsável pelos danos

causados diretamente à AdministraÇão ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na

execução do objeto.

c) Fomecer o produto de acordo com as especificaçoes e quantitativos constantes no

Apêndice I do Termo de ReÍerência (Anexo V).

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer a@es, demandas, custos e

despesas demnentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais contÍatos.

e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em perfeita conserva@o, bem como pelo seu descanegamento.

Í) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto Termo de Referência (Anexo V), se verificados vícios, defeitos ou inconeções.

S) Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da

Ata de Registro de Preços e respecüvo Contrato.

i) lndicar preposto que se responderá perante o 0rgão Gerenciador/Contratante.

j) Atender prontamente às requisições do Orgão Gerenciador/Contratante no Íomecimento do

objeto na quantidade e especificaçóes exigidas.

k) Acatar e facilitar a ação da fiscalizaçáo do Contratante, cumprindo as exigências do

mêsmo.

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde consle,

no mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a quantidade Íomecida,

o valor unitário e o valor total. As informaçóes deverão estar dispostas lado a lado, produto a

produto, de modo a viabilizar a conferência.

m) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fomecimento com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões náo previstas no contratofe€presentaÍ

soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos conti\os Termo de

Referência (Anexo V). "\r-
\tS
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n) Não veicular publicidade acerca do obieto a que se refere o (Anexo V) Termo de

Referência.

DAS oBRIGAÇoES D0 ÓRGÃo GERENCTADOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Caberá ao Orgão Gerenciador as seguintes obrigaçóes

a) Efetuar o pedido de Íomecimento em conformidade com a discriminaçáo constante no

Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de ordem de Fomecimento (OF) ou nota

de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do íomecimento

desejado.

d) Eíetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços.

f) Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega do(s) produto(s),

Íormulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçóes.

DAS PENALIDADES E SANçÓES

CLÁUSUI-A TRIGÉSIMA - O cometimento de inegularidades na execuçáo desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicação de sançôes administrativas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal 8.6ô6/93 e suas atualizações.

CLÁUSULA TRIGÉSilA PRIMEIRA - Se a Delentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em

parte, Íicará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançóes previstas no art. 7o da Lei no

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos
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a) Pelo atraso no fomecimento, em relação ao prazo estipu[Co; 1% (um por

cento) do valor do produto não entregue, por dia deconido, at( o limite de í0%

(dez por cento) do valor do produto; .

00iÍ.,, ,

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Orgáo

Gerenciador com relaçáo ao objeto deste Registro de Preços.
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b) Pela recusa em efetuar o Íomecimento, caracterizada em dez dias após

vencimento do prazo estipulado: '10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o pÍoduto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da notificaçáo da rejeiçáo: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por

dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto rejeitado, entendendo-se

como recusa a subsütuiçáo do produto náo efetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da rejeiçáo: 10% (dez por cento) do valor do produto re.ieitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nesta Ata de Registro de

Preços e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll- lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadaslrais de fornecedores do Município de

Toritama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula primeiÍa - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuÍzo

de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do

Município, ou por qualquer ouka forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

CLÁUSULA TRrcÉSlÍ{A SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.520i 2002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas

demais cominações legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir

em conformidade com as hipóteses a segurr:

ll - Deixar de enkegar ou apresentar documentaçáo Íalsa em lugar de docum

exigida para o certame;

legítima
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lll - Ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto;

§

| - Náo assinar a Ata de Registro de Preços;

\lc.
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lV - Náo mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execuçâo da Ata de Regisho de Preços;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal

CLÁUSULA TRrcÉSIMA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprlmento do prazo do Íornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitaçáo para correÇáo do fomecimento; e

lll - Pela não execução do Íomecimento de acordo com as especiÍicaçóes e prazos

estípulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detenlora ficará sujeita, ainda, no que

couber, às demais penalidades reÍeridas no CapÍtulo lV da Lei Federal no 8.666i93 e posteriores

alterações.

DO REAJUSTE DE PREçOS

CLÁUSULATRIGÉS|UIQUmfl-Deacordocomosart.20,§10,eart.30,§10,daLei 10.192/0'1,noprazo

inferior a '12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentaçáo das propostas, os valores náo poderão

ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-Ílnanceiro, na forma da alÍnea "d",

inciso lldo art.65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste

a ser utilizado será o IPC-lt/ do IBGE ou outro que venha a lhe substttuir.

Subcláusula segunda - A concessáo do reajuste Íica condicionada à apresentação de

requerimento pela detentora/contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofíci0.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSUIá TRIGÉS|MA QUINTA - A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, obedecrdas as

disposiqóes contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e posteriores alteraçôes, conforme o § 10 do Art. 10 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula única - Na hipótese de supressáo unilateral, náo se aplica o disposto n(art. 65, § 10,

ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressoes doqé 100%

conforme faculdade conferida a administraçáo constante no art. 14 do Decreto Municipal Ào 34,.de*.

26 de setembro de 2019. \\'
\

í@
00/, !l _

\:; r;



"^ts"

P DE(

"2)-)
l ro.,.,ru*o o.
T DR]TAMA

.s
0013

DA REVSÁO DOS PREçOS REGTSTRADOS

CLÁUSULA TRGÉSIMA SEXTA - Os preços regislrados poderâo ser revistos em deconência de eventual

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de íato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociaçóes.junto aos fomecedores, observadas as disposiçóes contidas no

art. 65 da Lei n0 8.666/93, conÍorme disciplinado no art. '15 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de

2019.

CLÁUSULA TRGÉSIMA SETIMA - Quando o preço registrado tomar-se supeíor ao preÇo praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primêira - 0s íomecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão überados do cornpromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade,

conforme consta no §'lo do art.16 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classiÍicaçáo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preÇos aos valores de mercado observará a dassiÍcação original das ofertas, em conformidade com

o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA TRlcÉstttrn oflva - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados

por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subcláusula primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do

registro de preços, na oconência de falo superveniente que implique a inviabilidade de sua

execução, na forma do disposlo no art. 65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro inicial do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicaçáo ocoÍÍa antes do pedido de Íomecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

c
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Subcláusula terceira - E facultado à administraçá0, em caso de náo êxito do res

equilíbrio econômicoÍinanceiro inicial do registro de preços, e após liberar

compromisso assumido, convocar os demais Íomecedores para assegurar igual

negociaçá0.

tabelqcimento
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CLÁUSUIÁ TRIGÉStul UOltl - tttáo havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicaçáo na tmprensa oÍicial, adotando as medidas cabíveis para
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obtenção da contratação mais vantajosa, nos teÍmos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA QUADRAGÉ$MA - O Íomecedor terá o seu regisko cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)

I - Descumprir as condições da ata de regisho de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar supenor àqueles

praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993,

ou no art.7" da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razóes de interesse público, desde que devidamente moüvada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos

I, ll, lV e V deve ser Íormalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contradilório e

a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa of,cial, assegurado o prazo recursal

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - 0 Íornecedor poderá solicilar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, desde que

comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma

das hipóteses previstas no art- 65, inciso ll, alínea d, e § 5", da Lei n" 8.666, de '1993.
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Subcláusula quarta - A comunicaçáo do cancelamento do regisko de preç0, no caso previsto na

sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recelimento ou

protocolo, juntando-se comprovante nos aulos do registro de preços. \ \
DA vINCULAçÃo

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O disposto na presente Ata deverá ser executado Íielmente

pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços
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supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 '10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal

n0 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de

í993, suas alterações e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus

Anexos.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRÂ - As questões deconentes da utilização da presente ata, que não

possam ser dirimidas administrativamente, seráo processadas ejulgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

HIGITECN INOUSTRIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGI
20.617.376/0001§7

Emitido por: AC lnstituto
Fenacon RFB G3

L

CPF/MF 0

Oala 17 lO2l2O22

HIGITECN INDUSTRIA E COIJIERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Sócio Adminislrador Sebastião Barbosa da Silva

Empresa Adjudicada

TESTEMUNH c

TESTEMUNHAS

cPFtMF:lol. lgg 39q- 2<

CLÁUSULA QUADRAGÉS|ilA SEGUNDA - As especiÍicaçóes técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregáo Eletrônico SRP no xxí2021 integram esta Ata de

Registro de preços, independente de transcnçã0.

DAS DISPOSTÇOES FTNATS

Assim, justas e contratadas, as paÍtes assinam o p,rqsente instrumento em 03 (hês) vias.
Í

Toritama, l1\ oe revereiro oe zozz
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rúuNrclPro DE n\RÍTAMA

SECRETARIA DE PLANEJAM(NTO E GESTAO

Secretário José Filipe Ângelo Oüveira de Lucena

orgão Gerenciador r zj.r ôi ru. i
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